
Prefeitura Municipal de Marabá
Secretaria Municipal de Saúde

Departamento de Planejamento e Licitações

 

AUTORIZAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL POR INEXIGIBILIDADE

Processo nº 05050558.000065/2025-71

 

CONSIDERANDO os documentos de habilitação apresentados, nos termos do inciso V, art. 74 da Lei
14.133/2021;

 

CONSIDERANDO que na fase interna do procedimento foi apresentado laudo de avaliação do imóvel
com o valor de aluguel compatível com o valor de mercado, certificação da inexistência de imóveis
públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto, assim como justificativas que demonstrem a
singularidade do imóvel a ser locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela, nos termos
do inciso V, § 5ºart. 74 da Lei 14.133/2021.

 

AUTORIZO a presente contratação por Inexigibilidade, para Locação de de imóvel para
funcionamento do Almoxarifado, Patrimônio e Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF), localizado
na Rua Guarani, Quadra 185, bairro Liberdade, Marabá/PA, nos termos do art. 74, inciso V da Lei
14.133/2021, conforme processo administrativo, cujo contratação deverá ser celebrada com a
locadora LUMIERE GESTAO DE IMOVEIS LTDA CNPJ: 15.528.360/0001-38 . A contratação será
no valor mensal de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) reais, totalizando o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e
vinte mil reais), conforme laudo de avaliação do imóvel, considerando que foram atendidas as prescrições
legais pertinentes em conformidade com o que prevê a Lei 14.1333/2021 e o Decreto Municipal
n°383/2023. 

 

Marabá-PA, 08 de maio 2025.

 

 

Documento Assinado Eletronicamente
Werbert Ribeiro Carvalho

Secretário Municipal de Saúde de Marabá 
 

Documento assinado eletronicamente por Werbert Ribeiro Carvalho, Secretário Municipal de
Saúde, em 08/05/2025, às 17:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 397, de 2 de agosto de 2023 .
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https://www.governotransparente.com.br/transparencia/lei/44669490/download/1045/Decreto%20n%25C2%25BA%20397-2023.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maraba.pa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0607369 e o
código CRC 3BE599D4.

Rod. Transamazônica, Sn, Agropolis do Incra  - Bairro Amapá - Marabá/PA - CEP 68502-620

compras.sms@maraba.pa.gov.br, 33230345 - Site - maraba.pa.gov.br

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 05050558.000065/2025-71 SEI nº 0607369
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